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79 
Régua plástica, medindo 30cm, em poliestireno, cor cristal, de 
boa qualidade. 

Unidade  

80 
Régua plástica, medindo 50cm, em poliestireno, cor cristal, de 
boa qualidade 

Unidade  

81 
Tesoura, 21cm, para uso geral, multiuso, aço inox, cabo em 
polipropileno. 

Unidade  

82 Tinta para carimbo, sem óleo, cor azul, com 40ml. Unidade  

83 Tinta para carimbo, sem óleo, cor preta, com 40ml. Unidade  

Caso haja interesse por parte dos órgãos e entidades deste 
Município em participar do futuro certame, solicitamos que seja 
informado o quantitativo pretendido relativo a cada item, 
devidamente fundamentado, com base no art. 3º, §3º, do 
Decreto Municipal n.º 057/09, mediante envio de e-mail para o 
endereço eletrônico: supcontrat@pmsg.gov.br, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data desta publicação. 
São Gonçalo, 23 de novembro de 2020. 
ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PMSG N.º 046/2020 
PROCESSO N.º 30.491/2018 
HOMOLOGO o resultado do certame licitatório, cujo objeto é a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de 
acesso à internet e de interligação de pontos com acesso 
dedicado, sendo fornecidos todos os equipamentos que se 
fizerem necessários aos serviços a serem prestados pelo Poder 
Executivo do Município de São Gonçalo, por intermédio de 
seus Órgãos, observadas as demais especificações contidas 
no Termo de Referência e no instrumento convocatório que 
foram objeto do PREGÃO ELETRÔNICO PMSG N.º 046/2020, 
para que produza seus efeitos legais e jurídicos, em favor da 
licitante elencada na planilha a seguir colacionada, que se 
sagrou vencedora no certame e apresentou toda documentação 
exigida no Edital de forma correta, sendo considerada apta a 
prestar os serviços visados nos autos do processo sub 
examine: 

CNPJ: 11.071.228/0001-99 – CONECTJET - CONEXOES RAPIDAS LTDA 

Item Especificações do Objeto Valor mensal Valor anual 
Valor final (Soma dos valores 

anuais) 

1 Acesso à internet 200 Mbps R$ 2.333,33 R$ 28.000,00 

R$ 212.000,00 
2 

Circuitos dedicados de 
interconexão de rede de 
dados 

R$ 15.333,33 R$ 184.000,00 

São Gonçalo, 23 de novembro de 2020. 
ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 127/GABSEMAD/2020 DE RECONDUÇÃO DA 
COMISSÃO PROCESSANTE 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei Orgânica 
do Município, do § 2º do art. 223 da Lei Municipal n.º 050/91 e 
pelo Decreto n.º 228, de 01 de novembro de 2018, e tendo em 
vista o disposto no art. 202, da Lei n.º 050/91, acerca do dever 
da Administração de apurar possível irregularidade no serviço 
público a que tiver ciência, e considerando o que consta do 
Processo Administrativo n.º 37.695/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Reconduzir a Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo Disciplinar, constituída pelos servidores abaixo, 
conforme Decreto n.º 182, de 25 de setembro de 2017, com 
vistas a dar continuidade no prazo de 60 (sessenta) dias, aos 
trabalhos de apuração dos fatos constantes do PAD n.º 
37.695/2018: 
I - Presidente – Amanda Goulart dos Santos Dymacau, Matrícula 
n.º 22.252; 
II - Membro – Felipe Rodrigues Soares, Matrícula n.º 20.691; 
III- Membro – Rosangela Cristovão Azevedo Santana, Matrícula 
n.º 21.062. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Gonçalo, 24 de novembro de 2020. 
ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 128/GABSEMAD/2020 DE RECONDUÇÃO DA 
COMISSÃO PROCESSANTE  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei Orgânica 
do Município, do § 2º do art. 223 da Lei Municipal n.º 050/91 e 
pelo Decreto n.º 228, de 01 de novembro de 2018, e tendo em 
vista o disposto no art. 202, da Lei n.º 050/91, acerca do dever 
da Administração de apurar possível irregularidade no serviço 

público a que tiver ciência, e considerando o que consta do 
Processo Administrativo n.º 2.888/2020; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Reconduzir a Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo Disciplinar, constituída pelos servidores abaixo, 
conforme Decreto n.º 182, de 25 de setembro de 2017, com 
vistas a dar continuidade no prazo de 60 (sessenta) dias, aos 
trabalhos de apuração dos fatos constantes do PAD n.º 
2.888/2020: 
I - Presidente – Amanda Goulart dos Santos Dymacau, Matrícula 
n.º 22.252; 
II - Membro – Felipe Rodrigues Soares, Matrícula n.º 20.691; 
III- Membro – Rosangela Cristovão Azevedo Santana, Matrícula 
n.º 21.062. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Gonçalo, 24 de novembro de 2020. 
ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 129/GABSEMAD/2020 DE RECONDUÇÃO DA 
COMISSÃO PROCESSANTE  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei Orgânica 
do Município, do § 2º do art. 223 da Lei Municipal n.º 050/91 e 
pelo Decreto n.º 228, de 01 de novembro de 2018, e tendo em 
vista o disposto no art. 202, da Lei n.º 050/91, acerca do dever 
da Administração de apurar possível irregularidade no serviço 
público a que tiver ciência, e considerando o que consta do 
Processo Administrativo n.º 5.738/2020; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Reconduzir a Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo Disciplinar, constituída pelos servidores abaixo, 
conforme Decreto n.º 182, de 25 de setembro de 2017, com 
vistas a dar continuidade no prazo de 60 (sessenta) dias, aos 
trabalhos de apuração dos fatos constantes do PAD n.º 
5.738/2020: 
I - Presidente – Amanda Goulart dos Santos Dymacau, Matrícula 
n.º 22.252; 
II - Membro – Felipe Rodrigues Soares, Matrícula n.º 20.691; 
III- Membro – Rosangela Cristovão Azevedo Santana, Matrícula 
n.º 21.062. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Gonçalo, 24 de novembro de 2020. 
ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 130/GABSEMAD/2020 DE RECONDUÇÃO DA 
COMISSÃO PROCESSANTE  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei Orgânica 
do Município, do § 2º do art. 223 da Lei Municipal n.º 050/91 e 
pelo Decreto n.º 228, de 01 de novembro de 2018, e tendo em 
vista o disposto no art. 202, da Lei n.º 050/91, acerca do dever 
da Administração de apurar possível irregularidade no serviço 
público a que tiver ciência, e considerando o que consta do 
Processo Administrativo n.º 20.057/2020; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Reconduzir a Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo Disciplinar, constituída pelos servidores abaixo, 
conforme Decreto n.º 182, de 25 de setembro de 2017, com 
vistas a dar continuidade no prazo de 60 (sessenta) dias, aos 
trabalhos de apuração dos fatos constantes do PAD n.º 
20.057/2020: 
I - Presidente – Amanda Goulart dos Santos Dymacau, Matrícula 
n.º 22.252; 
II - Membro – Felipe Rodrigues Soares, Matrícula n.º 20.691; 
III- Membro – Rosangela Cristovão Azevedo Santana, Matrícula 
n.º 21.062. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
São Gonçalo, 24 de novembro de 2020. 
ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 132/GABSEMAD/2020 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei 
Orgânica do Município e pelo Decreto n.º 228, de 01 de 
novembro de 2018, 
RESOLVE: 


